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1. Tema, contexto e delimitação de escopo 

 
De acordo com o relatório Justiça em Números 20241, o Poder Judiciário encerrou 2023 

com 83,8 milhões de processos em tramitação, representando um aumento de 1,1% em relação 
ao ano anterior. Esse crescimento foi impulsionado, principalmente, pelo volume de ações nos 
juizados especiais, que totalizaram mais de 6,4 milhões de processos. Em 2024, a situação 
permaneceu crítica, com 80,4 milhões de processos pendentes até novembro, reforçando a 
urgência de avanços na gestão judicial. 

 
Em especial, as questões de Direito do Consumidor continuam a ocupar grande 

destaque, com mais de 8,1 milhões de ações ajuizadas em 2024 (com dados atualizados até 
30/11/2024)2. As demandas mais recorrentes envolvem indenizações por danos materiais e 
morais e inclusões indevidas em cadastros de inadimplentes 

 
Entre os fatores que contribuem para o aumento das demandas judiciais estão a 

complexidade das relações sociais, determinadas facilidades no acesso à jurisdição, a 
judicialização da política e as dificuldades de efetivação dos direitos constitucionais e o modo 
de agir dos operadores do Direito e jurisdicionados, os quais acreditam que o processo judicial 
é o único caminho para resolução dos conflitos (LIMA, 2019, p. 20). 

 
Além disso, a economia digital trouxe novos desafios ao Direito do Consumidor, 

adicionando complexidade às relações de consumo. Um exemplo disso são as plataformas 
digitais amplamente presentes no cotidiano, como Instagram, Uber e sites de e-commerce, 
entre outras. 

 
1 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ). Justiça em números 2024 (ano-base 2023). Brasília: CNJ, 2024. pág.18. 
Disponível em: chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://www.cnj.jus.br/wp-
content/uploads/2024/05/justica-em-numeros-2024.pdf. Acesso em: 27 jan. 2025.  
2 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ). Painel de Estatísticas do Poder Judiciário. Disponível em: 
https://justica-em-numeros.cnj.jus.br/painel-estatisticas/. Acesso em: 9 jan. 2025. 

 

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2024/05/justica-em-numeros-2024.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2024/05/justica-em-numeros-2024.pdf
https://justica-em-numeros.cnj.jus.br/painel-estatisticas/
https://justica-em-numeros.cnj.jus.br/painel-estatisticas/
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Apesar das dificuldades, a tecnologia desponta como uma ferramenta promissora para 

a desjudicialização de conflitos. Plataformas digitais, como o consumidor.gov.br, já 
demonstram eficácia na resolução alternativa de disputas, promovendo agilidade e 
acessibilidade.  

 
Os meios alternativos de solução de disputas não poderiam permanecer à margem das 

transformações impulsionadas pelas novas tecnologias (LIMA, 2019, p. 76). Nesse contexto, 
surge o modelo de Online Dispute Resolution (ODR) (LIMA E FEITOSA, 2016, p. 54), definido 
como a adaptação de métodos adequados de resolução de conflitos para plataformas digitais 
(LIMA, 2019, p. 77). Esse modelo incorpora diversas técnicas dos meios alternativos de solução 
de disputas, ao mesmo tempo que utiliza o ambiente virtual como espaço para a resolução 
eficiente de conflitos (BECKER E LAMEIRÃO, 2017, p. 1). 

 
Nesse contexto, o avanço da inteligência artificial (IA) surge como um aliado estratégico 

para o desenvolvimento de sistemas de resolução de disputas online (ODRs), apontando 
caminhos inovadores para reduzir a sobrecarga do sistema judiciário. 

 
De acordo com Ricardo Dalmaso3, as Resoluções Online de Disputas (ODRs) não se 

limitam a uma única modalidade, mas podem ser conceitualmente divididas em quatro 
categorias principais: (i) sistemas de reivindicação financeira; (ii) sistemas de arbitragem 
online; (iii) serviços de Ombudsman; e (iv) sistemas de mediação online, que podem ser 
automatizados ou assistidos (NASCIMENTO JUNIOR, 2017, p. 274). 

 
Neste estudo, exploraremos em maior profundidade o sistema de mediação online, 

destacando a plataforma governamental “consumidor.gov.br”. Adotaremos como modelo de 
pesquisa a resolução de problema, buscando responder como a plataforma consumidor.gov 
pode implementar o sistema de Inteligência Artificial (IA) como suporte ativo na solução das 
demandas.  

 
Dado o impacto potencial dos sistemas de IA na esfera jurídica do consumidor, torna-se 

imprescindível aprofundar as discussões sobre o nível de transparência e explicabilidade 
exigidos. Além disso, é necessário definir o conteúdo mínimo do devido processo legal em 
plataformas de ODR, como o consumidor.gov.br, para garantir que os consumidores tenham 
acesso a ferramentas justas, confiáveis e que respeitem princípios como contestabilidade e 
contraditório. 

 
 
 

 
3 DALMASO. Ricardo. Métodos Online de Resolução de Conflitos (ODR). Revista dos Tribunais, 2023. RB - 1.2. E-book. 
https://proview.thomsonreuters.com/launchapp/title/rt/monografias/311144594/v1/page/RB-2.1Disponível 
em: Acesso em: 10 jan. 2025. 
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2. Quesitos, fontes de pesquisa e formas de acesso 

 
2.1. Contextualização fática  
 
Quesito 1: Qual o cenário atual do Poder Judiciário Brasileiro?  

● Fontes: Justiça em Números do Conselho Nacional de Justiça 
 

Quesito 2:  Qual é o objetivo da plataforma Consumidor.gov.br e como ela funciona? 
Quais são os principais indicadores utilizados para medir a eficiência da plataforma 
na redução de processos judiciais? Quais tribunais adotam ou integram a plataforma 
em seus procedimentos? 

● Fontes: Informações sobre a plataforma disponibilizada no site e Decreto 
nº 8.573/2015. Indicadores e Painel Estatístico disponibilizado no site do 
consumidor.gov. Acordo de Cooperação Técnica nº 016/2019 e Órgãos 
Gestores e de Monitoramento disponibilizado no site da plataforma.  
 

Quesito 3: Quais são as contribuições do uso da Inteligência Artificial em ODR para o 
Acesso à Justiça (lato sensu) e ao exercício da função do Estado de solucionar os 
conflitos em prazo razoável?   

● Fontes: Textos doutrinário e acadêmicos (e.g., textos que avaliam a 
efetividade do uso da inteligência artificial no campo jurídico.  
 

 
2.2. Referencial teórico-normativo 

 
Quesito 1: Quais são os requisitos legais que regulamentam os meios alternativos 
de conflito?  

● Fonte: Legislação Nacional (Código de Processo Civil) e Doutrinas 
nacionais e estrangeiras sobre o tema.  
 

Quesito 2: O que caracteriza ODR? 
● Fonte: Doutrina nacional e estrangeira.  

 
Quesito 3: Qual a estrutura jurídica básica e legislação aplicável ao uso de 
inteligência artificial em ODR? 

● Fonte: Legislação Nacional (Projeto de Lei nº 2338/23) e estrangeira 
(Regulamento Europeu sobre IA), doutrinas nacionais e estrangeiras e 
frameworks.  
 

Quesito 4: O que caracteriza uma decisão totalmente automatizada por inteligência 
artificial? Quais tipos de decisões impactam a esfera jurídica do consumidor?  
● Fonte: Legislação Nacional (Projeto de Lei nº 2338/23) e estrangeira 

(Regulamento Europeu sobre IA), doutrinas nacionais e estrangeiras e 
frameworks.  
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2.3. Abordagem analítica 
 
Quesito 1: Quais os desafios e pontos de atenção ao implementar o sistema de 
inteligência artificial para auxiliar na tomada de decisão no consumidor.gov?  

 
Quesito 2: Qual o nível de transparência e explicabilidade deve ser exigido para o 
uso de IA na plataforma consumidor.gov? 
 
Quesito 4: Qual deve ser o conteúdo mínimo do devido processo legal em ODR, 
como o consumidor.gov? 
 

● Fontes: Legislação Nacional (Projeto de Lei nº 2338/23) e estrangeira 
(Regulamento Europeu sobre IA), doutrinas nacionais e estrangeiras e 
frameworks.  
 

 
2.4. Recomendações finais 
 
Quesito 1: Quais as providências necessárias para a implementação de sistema de 
inteligência artificial no consumidor.gov ou em meios alternativos de solução de 
conflitos? ODR? 
 
Quesito 2: Quais são os seus limites e salvaguardas? 
 

● Fontes: Legislação Nacional (Projeto de Lei nº 2338/23) e estrangeira 
(Regulamento Europeu sobre IA), doutrinas nacionais e estrangeiras e 
frameworks.  
 

 
3. Relevância prática, caráter inovador e potencial de impacto 
 
A crescente demanda judicial no Brasil e os desafios impostos pela morosidade 

processual tornam imprescindível a busca por métodos alternativos de resolução de disputas. 
Nesse cenário, as Online Dispute Resolutions (ODRs) surgem como soluções inovadoras que 
contribuem para a desjudicialização, promovendo maior acessibilidade e celeridade na 
resolução de conflitos. A plataforma consumidor.gov.br tem sido um exemplo bem-sucedido 
dessa abordagem, oferecendo um ambiente digital eficaz para a resolução de litígios de 
consumo sem a necessidade de intervenção judicial direta. No entanto, seu modelo atual ainda 
apresenta limitações, especialmente no que se refere à automação do processo decisório. 

 
Diante disso, este projeto se propõe a investigar o impacto e a viabilidade da 

incorporação da inteligência artificial (IA) como suporte à tomada de decisão em plataformas 
ODRs no Brasil.  
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Enquanto há estudos consolidados sobre os benefícios da mediação digital e a eficiência 

do consumidor.gov.br, o uso de IA para aperfeiçoar esse sistema ainda é uma área pouco 
explorada academicamente e, sobretudo, não regulamentada de forma específica no Brasil. O 
diferencial desta pesquisa está em analisar como a IA pode agregar valor às ODRs, permitindo 
maior precisão e eficiência na resolução de conflitos sem comprometer garantias fundamentais, 
como o contraditório e a ampla defesa. 

 
A relevância prática do estudo se justifica pelo seu impacto direto em consumidores, 

fornecedores e no próprio sistema judiciário. Com a implementação de IA em ODRs, espera-se: 
 

1. Redução do tempo médio de solução de disputas, ao automatizar partes do processo de 
mediação, sugerindo acordos personalizados com base em decisões anteriores e 
parâmetros legais. 

2. Maior acessibilidade e inclusão, pois consumidores que enfrentam dificuldades 
burocráticas no Judiciário teriam um mecanismo mais ágil e intuitivo para buscar seus 
direitos. 

3. Eficiência econômica e redução de custos para empresas e órgãos públicos, uma vez que 
a resolução extrajudicial diminuiria o volume de litígios e os gastos com a máquina 
judiciária. 
 
O caráter inovador da pesquisa reside na análise do potencial uso da IA como elemento 

facilitador da tomada de decisão, algo que atualmente não é contemplado na estrutura do 
consumidor.gov.br. Embora a plataforma já utilize mecanismos digitais para intermediação 
entre consumidores e empresas, a introdução da inteligência artificial poderia elevar sua 
funcionalidade, permitindo desde a classificação automática de demandas e sugestões de 
resoluções prévias, até a análise preditiva de resultados, otimizando o fluxo de negociações e 
ampliando a confiança na plataforma. 

 
 
4. Familiaridade com objeto da pesquisa 
 
Minha experiência profissional e acadêmica me confere uma base relevante para a 

realização desta pesquisa, uma vez que atuei como advogada na resolução de conflitos por mais 
de oito anos, representando clientes em disputas judiciais e extrajudiciais. Dentre os principais 
clientes que tive a oportunidade de defender, destaco minha atuação para o Mercado Livre, uma 
plataforma pioneira na implementação de sistemas de Online Dispute Resolution (ODR) e no 
uso do consumidor.gov.br como meio de resolução de disputas de consumo. Essa experiência 
prática me permitiu acompanhar de perto a eficácia e as limitações dos ODRs, além de 
compreender os desafios enfrentados tanto por consumidores quanto por empresas na busca 
por soluções ágeis e eficientes. 

 
Além da experiência prática, minha especialização em Processo Civil aprofundou minha 

compreensão sobre os mecanismos de acesso à justiça e os métodos multiportas de resolução 
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de conflitos. Durante essa formação, estudei os desafios estruturais do sistema judiciário 
brasileiro, bem como as alternativas tecnológicas para a otimização da solução de litígios. 
Atualmente, minha atuação profissional está focada na área de Proteção de Dados e Novas 
Tecnologias, o que me permitiu expandir minha análise para temas emergentes. 
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